PREFEITURA DE

TRABALHANDOQ PARA MELHORAR SUA VIDA

GABINENTE DA PREFEITA.

PROJETO DE LEIN° 23 /2019 DE 0% DE MAIO DE 2019.

Institui o programa municipal de tratamento
ortodéntico no Municipio de Cagu, e da outras
providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE CACU/GO, pelos seus vereadores, APROVA, e a
PREFEITA DE CACU/GO, no uso das atribuiges conferidas pela Lei Organica do
Municipio, SANCIONA a seguinte LEI MUNICIPAL:

Art. 1°. Fica criado o programa municipal de tratamento ortodéntico no ambito do
Municipio de Cagu/GO, denominado de “SORRISO METALICO".

Art. 2° - O programa de que trata a presente Lei adotara, entre outras, as seguintes
acoes:

| — consultas prévias com o intuito de detectar a necessidade de tratamento ortoddntico;

Il — atendimento especializado visando os procedimentos preparatérios a utilizacéo de
aparelhos de ortodontia, tais como radiografias de perfil, historia clinica familiar etc:

Il - confecgéo, fornecimento e colocagédo do aparelho ortodéntico;

IV — manutengéo e ajuste do aparelho ortodéntico;

V - contengéao ortodéntica.

Art. 3°. O programa tem como objetivo promover a prevengéo e a correcdo das mas
oclusdes com o uso de aparelho ortodénticos fixos, proporcionando aos pacientes uma
melhor estética e o equilibrio funcional e morfolégico nas arcadas dentarias e seus
tecidos adjacentes.

§ 1°. Os pacientes deverao possuir a idade de 14 (quatorze) anos completos ou mais.

§ 2° O tratamento tera duragdo de 12 (doze) a 36 (trinta e seis) meses ou mais,
dependendo do caso clinico, predeterminado no diagnéstico obtido, baseado no
resultado dos exames encontrados na documentagdo ortoddntica e também da
frequéncia mensal e dos cuidados com o aparelho.

Art. 4°. Os tipos de procedimentos oferecidos no programa “Sorriso Metalico” sdo:

| — documentacgéao ortodontica: pastas com fotos, RX Panoramico e modelos de gesso;

Il — aparelhos ortodénticos fixos e seus auxiliares;

Il — manutengao ortodéntica mensal e limpeza d s (Profilaxia).
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Art. 5°. A previséo de contratagdo de profissionais especialistas em ortodontia, para
atender a demanda prevista para o ano de 2019 e seguintes é de no méaximo 2 (dois),
que deverao atender de 80 a 120 pacientes.

§ 1°. O chamamento para receber tratamento ortodéntico, obedecera a ordem da lista
elaborada pelos especialistas ortodontistas, através de um exame clinico no paciente
e avaliagéo dos exames da pasta (RX Panoramico, fotos, modelos de gesso).

§ 2°. Todos os pacientes encaminhados para o programa ortoddntico, “Sorriso
Metalico”, serdo baseados em critérios técnicos, priorizando as suas necessidades
estética e morfologica.

Art. 6°. O programa tera como publico alvo os alunos da rede publica, municipal e
estadual e municipes ndo estudantes, encaminhados pela Secretaria de Acao e
Promogéo social, se preenchidos os critérios estabelecidos nesta Lei.

§ 1°. Os alunos, tanto da rede municipal, como da rede estadual, terdo que comprovar
a atualidade das matriculas, nas respectivas escolas.

§ 2°. As pessoas encaminhadas pela Secretaria de Agéo e Promogéo Social, deverao
preencher os seguintes requisitos:

a) o representante familiar devera estar cadastrado como usuario dos programas,
projetos e agbes desenvolvidas pela Secretaria de Agao e Promogéo Social;

b) estar enquadrado no contigente das familias vulnerabilizadas pela pobreza deste
municipio, cuja renda per capita seja igual ou inferior a 1 (um) saléario minimo;

c) estar sem condicdes financeiras para procedimentos necessarios ao tratamento
ortodéntico; e,

d) a familia ndo ter mais de um imével.

Art. 7°. As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrdo por conta de dotacoes
especificas consignadas na Lei Orgamentaria para o exercicio de 2019 e seguintes,
suplementadas até o valor referente ao impacto orgamentario ocasionado, se necessario.

Art. 8°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposicées em
contrario.

GABINETE DA PREFEITA DE CACU, Estado de Goias, aos_ ()R dias do més de
maio de 2019.

§
ANA CLAUDIA LEMOS OLIVEIRA
Prefeita de Cagu/GO.
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Oficio Mensagem n°_¢.2.5” /2019 CACU/GO, 08 §e Male de8019.

Assunto: JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N_ 2% que institui o programa
municipal de tratamento ortodéntico do Municipio de Cagu, e d4 outras providéncias”.

Senhor Presidente,
Nobres Edis,

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos a Vossa Exceléncia e demais
Vereadores, em anexo, para a necessaria apreciagao dessa Egrégia Camara Municipal,
Projeto de Lei que visa obter do Legislativo Municipal aprovagdo do projeto que institui
0 programa municipal de tratamento ortodéntico do Municipio de Cagcu.

JUSTIFICATIVA.

Quando se fala em aparelhos ortodénticos a primeira ideia que vem a cabeca
€ de uma resolugao estética. Mas tratamento ortodéntico é muito mais que isso. O mau
posicionamento dentario pode causar, por exemplo, um problema de articulagcao
temporomandibular, que sao aquelas alteragdes patoldgicas relacionadas a articulagao
entre o cranio e a mandibula, causando dores de cabeca constante, estalos ao abrir a
boca, entre outros sintomas. Muitas vezes o individuo ja percorreu muitos consultérios
médicos até concluir que o problema era causado por uma interferéncia de mau
posicionamento dentario. O tratamento ortodéntico nesse individuo podera leva-lo a
uma situagao oclusal correta e resolver seu problema.

A fungéo do aparelho ortodéntico néo é sé de corrigir a posigcdo dos dentes
para fins estéticos, mas sim de devolver a correta oclusdo, com uma mastigagdo
adequada e as fungbes de respiragéo e fonagéo também em harmonia. Os aparelhos
ortodénticos podem ser fixos ou méveis, dependendo da avaliagao do ortodontista.

Vale ressaltar que o uso do aparelho ortoddntico nos dias de hoje é algo
muito comum em todas as classes sociais devido a popularizagdo do mesmo. Hoje se
consegue tratamento a pregos populares, mas mesmo assim grande parte de nossa
populagéo ainda nao possui recursos financeiros para custear o tratamento.

Em face do exposto, solicitamos desta casa de leis, a aprovagido deste
programa que tanto pode ajudar na elevagdo da autoestima de nossos adolescentes.

Ainda, aproveitamos a oportunidade para renovarmos a Vossas Exceléncias
protestos de apreco e distinta consideragao e finalmente solicitar que a apreciagéo do
projeto se dé em carater de URGENCIA.

Gabinete da Prefeita de Cagu/GO, aos (8 dias do més de maio do ano de
2019.
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laudia Lemos Oliveira.
Prefeita de Cagu/GO.

Excelentissimo Senhor

Vereador WALTER JUNIOR MACEDO

Dignissimo Presidente da Camara Municipal de Cagu GO
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